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DA: Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO'

PARA: Presidente da Comissáo de Contrataçâo

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contrataçáo direta, através de

Dispensa de Licitaçáo, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n"

t4.l33l2O2l.
Processo Admiaistrativo t" 223 I 2o25

DTSPENSA DE LICITAçÃO

OBJETO: Autorizaçáo de despesas com pagamento de compra de bandeiras

para atender as necessidades da CMAO.

1. OBJETO DA CONSULTA

PRO0ESS01.2#3 FLS' /é
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PRINCÍP,:O DA LDGALIDADE. D,XAME DA
POSSIBILIDADE LDGAL DE CONTRATAçÃO
DTRETA. DTSPEMá DE LTCTTAçÃO COM
FUNDAMPTTTTO NO ARTIGO 75, INCIS,O II, DA
LEr I,t" 14.133/2021. CONTROLE

§r", ,Àrcrso I E Ir c/c 72, II{CISO fir, DA LDI
.lv 14.133/2021. C|MPRIMENTO DÁS
JVORTI4AS E PRINCfuIOS NORTDADOR.ES Dá
LrcrrAçÃo.

Vem ao exame dessa Assessoria Juridica, na forma do att' 72,

III, da Lei 14.13312021, o presente processo administrativo, que visa à

autorizaçáo de pagamento de bandeiras em tamanho oÍicial (Brasil, Estado e

Município).

As especiÍicações e configurações dos objetos encontram-se

devidamente descriminadas no Estudo Técnico Preliminar - ETP- 15 acostados

as folhas og I fi, destinados ao atendimento das necessidades da câmara de

Municipal de Vereadores de Alvorada do Oeste/RO. N

sr

do Oeste/RO.
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Foram realizadas diversas pesquisas de preços, folhas 03/O5,

para Íins de levantamento e média de preço.

E o que se tem a relatar.
Em seguida, exara-se o opinativo e a anâlise jurídica'

2.M O DA CONSULTA

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios

cumpre a funçáo de análise à legalidade do procedimento, bem como os

pressupostos formais da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos

atos administrativos produzidos no processo de contratação pública com o

sistema jurídico vige nte. Desta forma. a conveniência da realizacáo de

determinada contratacâo fica a c do Gestor Público, ordenador das

despesas

A Constituiçâo da República, em seu artigo 37, XXI' prevê a

obrigatoriedade de licitaçáo para as contratações realizadas pela

Administraçáo Pública:

XXI - ressalvados os casos especifrcados na legislaçáo, as obras, serviços,

compras e alienações seráo contratados mediante processo de licitaçáo

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleÇam obrigaçóes de pagamento, mantidas âs

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

as exigências de qualiíicação técnica e econômica indispensáveis à gârantia

do cumprimento das obrigações.

A Constituiçáo Federal acolheu a presunção absoluta de que a

realizaçáo de prévia licitaçáo produz a melhor contratação, porquanto

assegura a maior vantagem possível à Administraçáo Pública' com

observância dos princípios, como isonomia e impessoalidade, princípios estes

pelos quais, todos devem receber tratâmento igual pelo Estado. Evitando-se,

desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal

e outros interesses que não o da consecução da hnalidade pública. Assim, o

objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbÍtrio e do

favoritismo.
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Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita

sua presunçáo, permitindo a contrataçáo direta sem a realizaçâo de certame

nas hipóteses ressalvadas na legislação. Desse modo, a contrataçáo direta nâo

representa desobediência aos princípios constitucionais'

A Lei n. 14.13312021, de 1o de abrii de 2021, a chamada "Lei

das Licitações e contratos Administrativos", foi publicada com o objetivo de

regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padrões e

procedimentos pâra reger a contratação pela Administração'

Portanto, sempre que haja possibilidade de concorrência, sem

prejuízo ao interesse público, deverâ haver licitação. A contratação direta, sem

realização do prévio certame licitatório, somente é admitida excepcionalmente,

nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se

em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contrataçáo direta, exceçáo.

Ressalta-se, ainda, que a contrataçáo direta, sem a realizaçào

de licitação, não é sinônimo de contratação informal, não podendo a

Administração contratar quem quiser, sem as devidas formalidades. Visando

impedir a fraudulenta utilização dos dispositivos que autorizam a co7rtrataçào

direta, o administrador deverá cumprir alguns requisitos, tais como

identificação da necessidade, Íixação do objeto, deÍiniçáo de recursos

orçamentário s, razáo da escolha do contratado.

Os requisitos para dispensa de licitaçáo encontram-se

presentes e respaldados pela legislaçáo pertinente, nos artigos 72 e seus

incisos, da Lei 14. 133 f 2l , autorizando a Administração Pública a celebrar, de

forma discricionária, contratações diretas sem a concretizaçáo de certame

Iicitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de

contratação direta. o xtigo 72, da Lei 14.133 f 2l elenca os possíveis casos de

dispensa.

Tendo em vista o valor da contrataçáo, o responsável pelas

LicitaçÕes, Compras e Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de

licitaçáo, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 14'133 l2O2l'
Art. 75. É disPensável a ticitaçáo:
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A Lei n" 14.t33l2o2l, ao instituir as norÍnas para licitaçôes e

contratos da Administração Pública, âutorizou a dispensa de licitaçáo em

várias hipóteses, ainda que possível a competição. São circunstâncias

peculiares que aconselham a contratação direta, desde que preenchidos os

requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do

pequeno valor financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um

procedimento licitatório pela Administraçáo.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, ern razâo do pequeno

valor envolvido, a legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias

às contratâÇões pela Administração Pública.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação

direta por dispensa de licitação no presente caso, substancial restar

comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a AdministraÇão'

Como em qualquer contrataçáo direta, o preço ajustado deve

ser coerente com o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos

autos, eis que a validade da contrataçáo depende da razoabilidade do preço a

ser desembolsado pela Administração Pública'

A propósito, a nova lei de Licitações foi extremamente clara

nesse sentido ao dispor no caput do art. 23 a necessidade de pesquisa de

mercado a fim de que o valor estimado da contrataçáo seja compatível com os

valores praticados pelo mercado, veja-se:

fut. 23. O valor previamente estimado da contratâçáo deverá ser compativel
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preÇos constantes
de bancos de dados puÉlicos e as quantidades a serem contratadas'
observadas a potencial economia de esóala e as peculiaridades do local de

execuçâo do objeto.

Na sequência, nos incisos do §1" do artigo acima mencionado'

foi estabelecido os parâmetros a serem adotados de forma combinada ou náo

para a efetivação da pesquisa de preços.

Em observância aos critérios exigidos pela nova Lei de

LicitaçÕesemseuartigo23,bemcomopelaResoluçãoLegislativan"163l2024 s
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do Poder Legislativo de Alvorada do oeste/Ro, em seu capitulo IV - seção I,

art. 26, foi efetivada a pesquisa de preços materializada, sendo estimado o

preço total de R$5.886,27 (cinco mil, oitocentos e oitenta e seis reais e

vinte e sete centavos), sendo utilizado os parâmetros dos abrangidos pelos

incisos do artigo 28 da Resoluçáo Legislativarf 16312024'

Portanto, deverá ficar demonstrado ao llnal que â empresa

favorecida detém a proposta de menor valor e está de acordo com os preços

utilizados no mercado.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos

principios atinentes à licitaçáo, principalmente os da impessoalidade,

moralidade, probidade e julgamento objetivo, além das exigências gerais

previstas na Lei no 14.l33l2O2l, tais como a comprovaçáo da regularidade da

empresâ a ser contratada, demonstraçáo de que o valor contratado é

equivalente ao praticado no mercado, a razâo da escolha do contratado e a

justificativa de Preço.

4. CONC o

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos

sábios ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as

considerações aqui expostas, trata-se de uma opinião técnica, de carâter

meramente opinativo, náo vinculando a Administração ou aos particulares à

sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente'

No caso de Dispensa de Licitaçáo, a legislação não impõe regras

objetivas quanto à quantidade de empresas chamadas a apresentarem

propostas e a forma de seleçáo da contratada, mas determina que essa escolha

seja justificada. Acórdão 21a6l2OL9 TCU Plenário '

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do

TribunaldecontasdaUniãoenoArtigoT2,incisosVleVll,oprocessode
Dispensa deverá ser instruído com elementos que demonstrem a razâo da

escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, não impondo

de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleçáo do

contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor'
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Por Íim, recomendo ao Presidente de Compras requisitante que

sempre análise toda a documentaçáo necessária da empresa que apresentou

melhor propostâ, para veriÍicação da regularidade fiscal e trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro

de plano a existência de autorizaçáo legal para contrataçáo direta do

objeto. Sendo assim, a celebração do contrato náo afronta os princípios

reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível

a contrataçáo na forma prevista no artigo 75, inciso II, da Lei n" 14.13312021.

Dessa forma, observadas as prescriçôes exaradas nesse

parecer, opino favoravelmente pela possibilidade de compra direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e

quaisquer considerações das autoridades competentes'

Alvorada do Oeste-RO, 23 de outubro de 2025'

ANNE BAI"RETO
OABBO n'3.976

Ássessorc Jurídicq da CMAO
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